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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 277, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). IZA SUNAMITA DA SILVA BATISTA, do
cargo em comissão de Assessor (a) Administrativo (a), da Secretaria de Finanças 
do Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
2 - Ano  - Nº 3049

Decretos
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 278, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). MIRAILDES BORGES TEIXEIRA, do cargo 
em comissão de Coordenador (a) Pedagógico (a), da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

3 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 279, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). MARCONE RODRIGUES DA SILVA, do 
cargo em comissão de Assessor (a) para Assuntos Políticos, da Secretaria de 
Governo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
4 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 280, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). SANDRA TEIXEIRA SANTOS, do cargo em 
comissão de Gestor (a) do Programa Bolsa Família, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

5 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 281, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). ELDA FERRAZ SOUZA,do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão Benefício Prestação Continuada, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
6 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 282, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). AURELIANA MOTA BATISTA GOMES, do 
cargo em comissão de Coordenador (a) de Programas Sociais, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

7 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 283, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). LETÍCIA ALMEIDA COSTA, do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
8 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 284, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). ELZA FERREIRA ARRUDA, do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Atenção ao Idoso e ao Deficiente, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

9 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 285, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). NOELMA RAMOS DE MENEZES 
SANTANA, do cargo em comissão de Diretor (a) Escolar, da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
10 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 286, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). NILSON SANTOS IRÊNIO, do cargo em 
comissão de Diretor (a) Escolar, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

11 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 287, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). NILZENE MOREIRA OLIVEIRA, do cargo 
em comissão de Vice- Diretor (a) Escolar, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
12 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 288, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). MARILEA GREGÓRIO DA SILVA, do cargo 
em comissão de Coordenador (a) Pedagógico, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

13 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 289, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). JOELMA CÂNDIDO SILVA, do cargo em 
comissão de Assessor (a) Administrativo (a), da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
14 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 290, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). JUELIZA MARQUES DE SOUZA, do cargo 
em comissão de Assessor (a) Pedagógico (a), da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

15 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 291, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). PAULA ALVES LACERDA DANTAS, do 
cargo em comissão de Coordenador (a) Pedagógico (a), da Secretaria Municipal 
de Educação. 
. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
16 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 292, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). NEIDE FERREIRA MEDEIROS, do cargo 
em comissão de Chefe de Divisão – CC7, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

17 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 293, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). CELI ALVES DE SOUZA FILHO, do cargo 
em comissão de Vice- Diretor (a) Escolar, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021
18 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 294, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). MIRIAN BARRETO ANIBAL, do cargo em 
comissão de Auxiliar Operacional da Merenda Escolar, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2LBFVNCGINCMSLFLZJ7DSQ

Quarta-feira
30 de Junho de 2021

19 - Ano  - Nº 3049
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 295, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a).LEANDRO MÁRCIO GOMES DA SILVA, do
cargo em comissão de Diretor (a) do Departamento de Turismo, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 296, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). SIRLEI FERREIRA DE SOUZA, do cargo 
em comissão de Coordenador (a) Pedagógico (a), da Secretaria Municipal de 
Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 297, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre Exoneração de 
servidor (a) público municipal, e 
dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a). MARIA ÂNGELA GREGÓRIO CHAVES, do 
cargo em comissão de Diretor (a) do Departamento de Tributação, da Secretaria 
Municipal de Finanças. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.   

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratinga/BA, em 30 de junho de 2021. 

MARLENE DANTAS MARTINS 
Prefeita Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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